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RESOLUÇÃO Nº 013/2022  

CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 

ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO E EXTINGUE O 

CARGO DE ASSISTENTE CONTÁBIL-

FINANCEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JERÔNIMO MONTEIRO, ALTERANDO A 

RESOLUÇÃO 001/2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, no uso 

das suas atribuições legais, etc. 

Faz saber que a Egrégia Casa de Leis do Município de Jerônimo Monteiro, APROVOU e eu 

SANCIONO, a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica criado e integrado ao quadro funcional da Câmara o cargo de Chefe do 

Departamento de Compras, Almoxarifado e Patrimônio, vinculado no Departamento de 

Contábil e Financeiro, com a seguinte classificação e remuneração conforme Anexo I, e suas 

respectivas atribuições conforme Anexo II, que integrarão a presente Resolução, alterando a 

Resolução Nº 001/2020. 

a) 01 (um) Chefe do Departamento de Compras, Almoxarifado E Patrimônio – Ref. 

CC-9. 

Art. 2º - Fica extinto o cargo de Assistente Contábil-Financeiro, constante na Resolução 

Nº 001/2020.  

a) 01 (um) Assistente Contábil-Financeiro – Ref. CC-2. 

 

Os demais cargos constantes na Resolução 001/2020 ficam inalterados. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação alterando a Resolução Nº 

001/2020, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro - ES, 26 de julho de 2022. 

 

 

 
WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

Presidente 
 


